
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 012/2022, DE 07 DE ABRIL DE 2022

AUTORIZA CONCESSÃO DE FÉRIAS INDENIZADAS À SERVIDORA
PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CERRO  CORÁ,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e
demais normas legais que dispõe sobre a matéria,
 
Considerando o vencimento do período aquisitivo constante nesta
Portaria,
 
Considerando a necessidade da continuidade do serviço público,
 
Considerando a solicitação da Servidora,
 
 
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  concessão  de  férias  indenizadas  à
Servidora FRANCISCA GENEIDE CARVALHO, relativo ao período
aquisitivo de 01.04.2022 a 30.04.2022, (05 dias) com pagamento na
folha de Abril/2022.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2022.
 
Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se.
 
 
Gabinete  da  Presidência  da  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CERRO
CORÁ/RN, em 07 de abril de 2022.
 
 
 
RODOLFO GUEDES DOS SANTOS
PRESIDENTE
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